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LEI NR 2 732 DE 22 DE DEZ~~O DE 1 966. 

Prorroga a validade de cri 
ditos espeoiais. 
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Faço saber que a Assemb16ia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a se~inte Lei: 

• 
Estado 

Artigo 12 Fica ~orrogado até o dia 31 de dezem-
bro de 1 967, a validade de todos os créditos especiais , 
abertos no corrente exêrcíciO • 

......... . 

Artigo 22 Esta lái entrará em vigor na data de fUI. 

publicàção, revogaa";s·'lI=S· disposições em contrlÚ'io • 

. Palácio Alencastro' em, Cuiabá, 22 de dezembro de 1 966. 
1450 da Independ~ncia e 780 da RepÚblica. 
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